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Conselho de Ministros:

Resolução n.º 25/2021:

Reconduz Carlos Joaquim Zacarias ao cargo de Presidente                        
do Conselho de Administração do Instituto Nacional                          
de Petróleo (INP).

I SÉRIE  — Número 84Terça-feira, 4 de Maio de 2021

CONSELHO DE MINISTROS

Resolução n.º 25/2021

de 4 de Maio

Nos termos do n.º 3 do artigo 7 do Estatuto Orgânico                                
do Instituto Nacional de Petróleo (INP), aprovado pelo Decreto 
n.º 25 ∕2004, de 20 de Agosto, o Conselho de Ministros determina:

Único. Carlos Joaquim Zacarias é reconduzido no cargo                          
de Presidente do Conselho de Administração do Instituto Nacional 
de Petróleo (INP).

Aprovada pelo Conselho de Ministros, aos 4 de Maio                     
de 2021.

Publique-se.
O Primeiro-Ministro, Carlos Agostinho do Rosário.

Fica sem efeito a Resolução n.º 25/2021, de 4 de Maio, publicado no Boletim                                      

da República n.º 84, I Série.

Preço — 10,00 MT

IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.


